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PROJETO DE LEI Nº 

 

 "Denomina Travessa Angelo Romero o logradouro que 
especifica, localizado entre as Ruas Professor Tomaz de 
Aquino e Kurt Engelhart, Subprefeitura do Ipiranga, e dá 
outras providências.”  

 

 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

 

Art. 1° Fica denominada Travessa Angelo Romero, o espaço público inominado 
localizado nas Ruas Professor Tomaz de Aquino e Kurt Engelhart Subprefeitura do 
Ipiranga.  

 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Sala das Sessões.  
 

 

 

Aurélio Nomura 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei objetiva homenagear a pessoa de Angelo Romero, 
um exemplo de brasileiro que com condutas simples, preservava a boa convivência 
entre vizinhos e também exercia sua cidadania de forma correta e exemplar.  

O senhor Angelo era um homem honesto e trabalhador, viveu com sua esposa, 
filhos e netos no bairro em que morava.  Desde sua chegada ao bairro Sr. Romero 
sempre foi extremamente ativo, lutou por diversas melhorias como a canalização do 
córrego paralelo a rua em questão, (antes ele construía pinguelas que ligavam os dois 
bairros, Jardim vergueiro e Jardim Maria Estela, que beneficiou todos os moradores da 
região), concretagem e iluminação da única passagem que a travessa possuía além, 
da manutenção e conservação do local.  

 Para a vizinhança e entorno, ele foi muito prestativo e importante, realizava 
trabalhos de manutenção geral e após seu falecimento, todos passaram a sentir muita 
falta desse ilustre homem que contribui tanto para a vida de todos. Não tinha dia e 
nem hora, sempre estava disposto a atender e ajudar todos que precisassem sendo 
conhecidos ou não. 

Desta forma, seria salutar manter viva a memória deste homem que tanto 
contribui para a comunidade, mantendo-se acesa a chama de seus ideais altruístas, 
extremamente desejáveis e necessários nos dias de hoje onde o egoísmo impera.  

Assim, por entender ser meritória esta homenagem, conto com o apoio dos 
Nobres Vereadores para a aprovação do presente projeto de lei.  
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